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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23348.001996/2022-69
ASSUNTO: Recurso Administrativo  contra  o  resultado  de  julgamento  do  Pregão
Eletrônico 02/2022.
RECORRENTE(S): KG NASCIMENTO MARKETING;
RECORRIDA(S): LUMEN PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA; FEELING PROPAGANDA LTDA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por KG NASCIMENTO MARKETING,
no uso do direito previsto no art. 44 do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019,
em face de decisão que declarou vencedora dos itens 8, 9 e 11 do Pregão n.º 02/2022,
respectivamente,  as empresas LUMEN PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA  e FEELING
PROPAGANDA LTDA.

A recorrente, resumidamente, alega que: 

no dia 23/05/22 o pregoeiro informou que não foi enviado o Balanço Patrimonial
em nossos documentos da habilitação. No entanto, vale ressaltar que o mesmo
foi  enviado  sim,  havendo  uma  análise  errada  por  parte  do  Pregoeiro  ou
informação incompleta  no  chat  por  parte  do  mesmo.  Foi  solicitado envio  da
documentação  no  prazo  de  02  horas.  A  empresa,  ora  Recorrente,  solicitou
dilação do tempo antes do término do prazo, por e-mail, no qual foi concedido.
Notamos que o documento de habilitação havia sido enviado, no entanto não
estava homologado pela  Junta  Comercial,  informamos no e-mail  tal  situação,
informamos também que tal processo estava condicionado ao tempo de emissão
da Junta Comercial, alheio a nós. Tal situação necessitaria de um tempo maior,
não sendo razoável o tempo de 2 horas concedido. Toda a situação foi informada
por e-mail antes do fim do prazo para envio do anexo. Mesmo assim fizemos o
envio  do  documento  solicitado devidamente assinado por  contador  conforme
prevê  o  Edital  no  item  9.10.1.2.  No  entanto,  o  pregoeiro  não  levou  em
consideração a informação enviada por  e-mail,  nem mesmo a documentação
enviada, e sem maiores detalhes desclassificou nossa empresa no dia 23/05/22.
 

Afirma, ainda,  que a sua desclassificação “está em desacordo com a ordem
jurídica vigente, em evidente violação aos princípios da legalidade, da vinculação ao
instrumento convocatório, da isonomia, do julgamento objetivo, e da razoabilidade,
previsto nos art. 2º do Decreto n. 10.024/2019”. 

A empresa KG NASCIMENTO MARKETING, elenca, também, suposta violação aos
princípios  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório  e  da  isonomia,  de  modo  a
garantir estabilidade e segurança jurídica aos participantes de processo licitatório.

Questiona,  ademais,  a  habilitação  da  empresa  LUMEN  PRODUÇÕES
AUDIOVISUAIS LTDA, pois a seu sentir:

a empresa declarada vencedora apresentou atestado de capacidade técnica sem
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a data em que iniciou a prestação de serviço, nem clara manifestação de que os
serviços mencionados foram prestados para a empresa, também não apresentou
as  informações  necessárias  para  realização  de diligências,  ficando  inviável  a
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, conforme previsto na
regra editalícia 9.11.1.4.

Requer, por fim, que: 

Vossa  Senhoria  se  digne  em:
1. Receber o presente recurso com efeitos suspensivos, até a análise que deverá
ser  devidamente  motivada;
2. Dar provimento ao presente recurso a fim de voltar a fase da habilitação e
solicitar  novamente  o  documento  conferindo  à  KG  NASCIMENTO  MARKETING
prazo  razoável  para  a  apresentação  do  mesmo.
3.  Outrossim,  amparada  nas  razões  recursais,  requer  que  a  autoridade  que
praticou o ato recorrido reconsidere sua decisão e, na hipótese de não ocorrer,
remeter cópia de todo o processo licitatório à autoridade superior, a fim de sua
apreciação;
4. Comunicar qualquer decisão ou resultados do presente recurso através do e-
mail da ora Recorrente.

 
 

Oportunizada a apresentação de contrarrazões, a empresa LUMEN PRODUÇÕES
AUDIOVISUAIS LTDA, elencou pontos por ela considerados importantes. A recorrida,
resumidamente, alega que:

A RECORRENTE afirma  não  ter  enviado  o  Balanço Patrimonial  sem a  devida
homologação  pela  Junta  Comercial  responsável  porque  “tal  processo  estava
condicionado ao tempo de emissão da Junta Comercial”, prazo sobre o qual a
RECORRENTE não possuiria controle. De fato, preciso dizer que concordo com a
RECORRENTE neste ponto: o tempo de emissão da Junta Comercial independe de
nossa  vontade.  Por  esse  mesmo  motivo,  por  estarmos  todos  os  licitantes
participantes  do  certame cientes de que o  envio do  Balanço Patrimonial  era
parte obrigatória para a etapa de qualificação econômico-financeira (item 9.10
do Edital) e cientes também de que o envio de todos os documentos necessários
eram de exclusiva responsabilidade de cada empresa licitante, o mais indicado
seria  agir  com  maior  cautela  e  solicitar  à  Junta  Comercial  de  seu  Estado  o
registro  com antecedência da  homologação deste  documento  tão  importante
para qualquer empresa interessada em contratar com a Administração Pública.
Assim  como  nós,  da  Lúmen  Produções  Audiovisuais  Ltda,  acreditamos  que
tenham  agido  da  mesma  forma,  com  cautela  e  minimização  de  riscos  de
inabilitação, todos os demais licitantes declarados vencedores do certame, de
modo que o princípio da isonomia que “impõe que todos os concorrentes tenham
os mesmos tratamentos de acordo com as regras previstas no edital” só seria
quebrado  se,  ao  contrário  do  que  cita  a  própria  RECORRENTE,  o  Pregoeiro
tivesse  agido  de  maneira  diferente.
02. Sobre o que diz o item 9.10.1.2, acredito ter havido má interpretação textual
por  conta  da  RECORRENTE,  uma vez  que o  item em questão  (9.10.1.2)  não
elimina  o  disposto  no  item  9.10.1.1,  apenas  se  soma  a  ele.
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03.  Sobre  a  forma  de  envio  do  atestado  de  capacidade  técnica,  novamente
somos obrigados em concordar com a RECORRENTE. No entanto, devemos dizer
que  os  dados  constantes  em  um  contrato  são  dados  pessoais  (alguns  até
sensíveis),  motivo  pelo  qual  optamos  por  não  torna-los  públicos  e  envia-los
apenas  por  e-mail  diretamente  ao  próprio  IFC  –  o  que  foi  feito.

Da parte da recorrida FEELING PROPAGANDA LTDA, nada foi protocolizado.

É a síntese do necessário.

2. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Os pedidos devem ser recebidos diante do cumprimento dos requisitos de
admissibilidade, dentre eles o da tempestividade, consoante dispõe o art. 44  do
Decreto 10.024/2019, autorizando deste modo a apreciação,  por  este  agente, das
questões de fundo suscitadas. Nesse sentido, passa-se, pois, à análise do mérito. 

3. MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO

Preliminarmente, há que se frisar que o procedimento licitatório visa garantir a
observância do princípio constitucional  da isonomia e a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, do julgamento objetivo,  da
vinculação ao instrumento convocatório, da razoabilidade, da proporcionalidade e dos
demais que lhes são correlatos.

Para iniciar, impende esclarecer que a empresa  KG Nascimento Marketing, foi
informada a respeito da necessidade de apresentar o Balanço Patrimonial, nos termos
das exigências editalícias, que por sua vez, decorrem de lei. Em NENHUM momento o
pregoeiro informou que “não foi enviado o Balanço Patrimonial”. É o que se extrai da
ata do certame:

Pregoeiro 23/05/2022
09:44:23

Analisados  os  documentos  de  habilitação  da  empresa  KG
NASCIMENTO MARKETING, itens 8, 9 e 11, constata-se, a empresa
não  apresentou  Balanço  Patrimonial nos  documentos  de
habilitação, cfe determina edital.(grifo nosso)

Pregoeiro 23/05/2022
09:44:44 

Assim, nos termos do item 9.3 do Instrumento Convocatório c/c
Acórdão TCU nº 1211/2021 – Plenário, convocaremos a empresa a
enviar,  via  anexo  do  Sistema  Comprasnet,  no  prazo  de
02(duas)horas a  contar da convocação do anexo,  os  seguintes
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documentos: 

Pregoeiro 23/05/2022
09:45:11

Balanço  Patrimonial  que  deve  conter  termo  de  abertura  e/ou
encerramento,  assinaturas,  chancela  da  junta  comercial  e/ou
recibo de entrega de escrituração, se SPED.

Conforme permissivo do Edital, a empresa recorrente solicitou, por e-mail, no
dia  23/05/2022,  às  11h22min  (disponível  a  todos  para  vista),  dilação  do  prazo
inicialmente concedido. Apresentou a seguinte justificativa:

Prezados, bom dia.

Venho por meio deste e-mail solicitar tempo extra para o envio de documentos
complementares de habilitação solicitados a mim via chat comprasnet. Devido a
problemas  de  saúde  com  minha  filha,  o  tempo  ficou  curto  para  que  eu
providenciasse  junto  a  minha  contabilidade  a  documentação  solicitada.
Agradeço desde já a compreensão. Atenciosamente,
Karina Gomes Nascimento
KG Nascimento Marketing

Como se nota, nenhuma dúvida foi registrada. Tampouco foi solicitado qualquer
esclarecimento  adicional.  O  pedido  foi  acatado  pela  Administração,  vide  ata  do
certame:

Pregoeiro 23/05/2022
13:31:39

Informo que a empresa KG NASCIMENTO MARKETING, CNPJ/CPF:
39.421.244/0001-83,  enviou  e-mail  (disponível  a  todos  para
vista), às 11:23, antes de expirar o prazo inicialmente concedido,
o que ocorreria às 11:46, solicitando dilação de prazo para envio
dos documentos anteriormente solicitados. 

Pregoeiro 23/05/2022
13:32:23

Assim, fica concedido, com base no item 8.7.2 do Edital, o prazo
de 2 (duas) horas, a contar da convocação do anexo, para envio
dos documentos solicitados, quais sejam, Balanço Patrimonial que
deve conter termo de abertura e/ou encerramento, assinaturas,
chancela  da  junta  comercial  e/ou  recibo  de  entrega  de
escrituração, se SPED. 

Quanto ao mérito propriamente dito, inicio por ressaltar que o certame em tela
foi  publicado  no  Diário  Oficial  da  União,  em 06/05/2022,  seção  3,  pág.  51,  com
abertura das propostas marcada para 19/05/2022, às 09 h.

A irresignação da empresa ora recorrente deriva, sobretudo, da inabilitação no
Pregão  02/2022,  em  virtude  das  exigências  relativas  à  qualificação  econômico-
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financeira da empresa. Importante sublinhar que tal exigência decorre de Lei. Diz o
art.31 da Lei 8.666/1993:

Art.31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-
á a:

I-balanço patrimonial e demonstrações contábeis  do último exercício social, já
exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três)meses da data de apresentação da proposta. (grifo nosso).

Pois bem, a Lei 10.406/2002 (Código Civil), é que trata das empresas. Sobre o
caso concreto (balanço patrimonial), diz o seguinte: 

Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano,
nos quatro meses seguintes à ao término do exercício social, com o objetivo de:

I – tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial
e o de resultado econômico;

(…)

§ 1oAté trinta dias antes da data marcada para a assembléia, os documentos
referidos no inciso I deste artigo devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo  recebimento,  à  disposição  dos  sócios  que  não  exerçam  a
administração.

(…)

Art. 1.179.  O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um
sistema  de  contabilidade,  mecanizado  ou  não,  com  base  na  escrituração
uniforme de seus livros, em correspondência com a documentação respectiva, e
a levantar anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econômico.
(…)
Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o caso,
as fichas, antes de postos em uso, devem ser autenticados no Registro Público
de Empresas Mercantis. (grifo nosso).

Em outras palavras, a empresa possui quatro meses, até 30 de abril do ano
seguinte ao término do exercício social, para registrar o balanço na Junta Comercial.
Ou  seja,  em  19/05/2022,  data  limite  para  apresentação  das  propostas  e  dos
documentos de habilitação, consoante o art. 26 do Decreto 10.024/2019, o balanço
exigível  era o do exercício de 2021, que se iniciou em 01/01/2021 e terminou em
31/12/2021. 

Aqui se faz as primeiras anotações: 1) O documento que a empresa apresentou
como seu balanço patrimonial compreende o período de 01/10/2020 a 30/06/2021.
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Trata-se, portanto, de documento inapto a atestar os requisitos do inciso I do art. 31
da  Lei  8.666/1993;  2)  Entre  a  obrigação  de  fazer  da  empresa,  isto  é,  registrar  o
balanço  e  a  data  em  que  foi  convocada  a  apresentá-lo  na  presente  licitação,
transcorreram  142  (cento  e  quarenta  e  dois)  dias.  Entre  a  publicação  do  edital,
contendo a exigência de balanço, devidamente autenticado na junta comercial (item
9.10.1  e  9.10.1.1.1),  em  06/05/2022  e  a  data  de  23/05/2022,  transcorreram  17
(dezessete) dias. 

Dezessete  dias  não  são  razoáveis?  Quanto  tempo  deveria  a  Administração
aguardar a empresa KG Nascimento Marketing cumprir com o seu dever? 18 dias? 30
dias?  45  dias?  100 dias?  Com base em qual  argumento?  Amparada por  qual  lei?
Responde-se. Não há lei a amparar tal exotismo. É evidente, pois a indisponibilidade é
do  interesse  público e  não dos  interesses  privados.  Poder-se-ia  argumentar  que  a
empresa é uma microempresa, de modo que incidiria, na espécie, o art. 3º e/ou o art.
4º do Decreto 8.538/2015. Não é o caso, pois a contratação em apreço não envolve o
fornecimento de bens para pronta entrega ou a locação de materiais  e  o balanço
patrimonial não diz respeito a qualificação fiscal da empresa. 

Noutra órbita, o Acórdão 1211/2021 – TCU – Plenário, estabeleceu que: 

[…]Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição
pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da
isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação
do  licitante,  sem  que  lhe  seja  conferida  oportunidade  para  sanear  os  seus
documentos  de  habilitação  e/ou  proposta,  resulta  em objetivo  dissociado  do
interesse  público,  com  a  prevalência  do  processo  (meio)  sobre  o  resultado
almejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância
das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts.
8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a
vedação  à  inclusão  de  novo  documento,  prevista  no  art.  43,  §3º,  da  Lei
8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando
apresentou sua proposta […].

Assim, se o artigo 1.181 do Código Civil estabelece que  “os livros obrigatórios
e,  se  for  o  caso,  as  fichas,  antes  de  postos  em uso,  devem ser  autenticados  no
Registro Público de Empresas Mercantis”(grifo nosso), à luz do acórdão 1211/2021 –
TCU – Plenário, preexistente o documento juntado não seria, eis que não dispunha,
materialmente, do documento exigido, pois como a própria recorrente alega em sua
peça recursal “a homologação de um Balanço Patrimonial na Junta Comercial requer
pagamento do DAE”. 

Portanto, 02 (duas) horas, prorrogáveis por mais duas, é tempo suficiente, para
carrear aos autos documento de habilitação não juntado em razão de esquecimento,
equívoco ou falha. Todavia, percebe-se, não é o caso, pois perante à Junta Comercial o
Balanço Patrimonial sequer existia. Deste modo, incide, salvo melhor juízo, a vedação
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contida na parte final do § 3o, inciso VI do art. 43 da Lei 8.666/1993.
Quanto ao atestado de capacidade técnica apresentado pela recorrida LUMEN

PRODUÇÕES LTDA., não possuir data de início, assiste razão à recorrente. Todavia, por
ocasião  das  contrarrazões,  a  empresa  recorrida  enviou  o  inteiro  teor  do  contrato
(ANEXO  I  desta  decisão),  por  e-mail,  em  17/05/2022,  contendo  as  informações
requeridas  pelo  item  9.11  do  Edital,  de  modo  que  dou  por  suprida  a  diligência
requerida, com fundamento no item 24.13 do Edital e na parte inicial do § 3o, inciso VI
do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

4. DA DECISÃO DO PREGOEIRO

Diante  de  todo  o  acima  exposto,  reavaliando tudo que  no processo há,
inobservadas quaisquer nulidades capazes de imprimir a pretensão de reforma da
decisão de classificação das propostas do pregão eletrônico 02/2022, por entender
inexistir qualquer descumprimento aos princípios e normas inerentes à atividade de
licitar  ou  a  supressão  de  qualquer  direito  dos  administrados, recebo o recurso
interposto, dele CONHEÇO, e nesta extensão, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Destaca-se  que  as  justificativas  deste  pregoeiro  não  vinculam  a  decisão
superior acerca da conveniência e oportunidade da manutenção ou reforma do ato.
Fez-se  apenas  uma  contextualização  fática  e  documental  com  base  no  que  foi
carreado a este processo fazendo um paralelo com as disposições legais e editalícias
que regem a matéria.

Visa,  contudo,  fornecer  subsídios  à  autoridade  competente,  a  quem cabe a
análise e decisão acerca desta manifestação, cabendo-lhe ainda, em caso de dúvidas
e caso considere pertinente, convocar a assessoria jurídica do órgão.

Subam os autos para  apreciação,  julgamento  e  decisão  da  autoridade
competente, conforme prevê o art. 13, inciso IV do Decreto 10.024/2019.

À consideração superior.

Blumenau/SC, terça-feira, 21 de junho de 2022.

DIEGO D. SANTOS
Pregoeiro
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